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CAMARA MUNICIPAL DE AVEIRO
 
, 'I 

N2 . 2 ~ ~l 

ACTA DA REUNIAo - - - - ORDINÁRIA DE 5 DE Junho - - -DE 197. 

No dia cinco de J unho - - - -d e mil novecentos e" 
setenta à três - - - nesta cldaie de Aveiro, edifício dos 

Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Municipal, 
quãnae 

reuniu - - - -Ordlnàriamente a mesma Câmara, pelas (!a1t(a.~E{ 

horas e trinta minutos, sob a presidência do Vice- Presi

den te Senho r Dr. J osé Luis Rebocho Albuquerque . ato , 'faiIXRDp~" ~ 

aenç:axd.:o·' P~:x~:r:';Uj;t{c.t:entex..~:r;d:;rO:J - - 

__ , tendo comparecido os Vereadores Senhores, 

2. Alberto Br& l CO Lope s , Eng2. Carl os Lourenço Boia, Carlos Manuel Ga 

males e Ulisses Rodrigues Pereira.. - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Declarada aberta a reunião pelo Senhor ce- Presi

dente, foi lida e aprovada a acta da reunião anterior, que 

vai ser assinada. 

Em saroda foi deliberado oonsiderar devidP.me nte .ius t i f i ca da s 

as r alt as dadas pelos Vereadora enh ore B EnIl:Q. rIos nuel 

!ai.a e J oaquim Ant ónio Ges Pflr de l o Albi no . sendo da do início ao 

lhos. - -

Reuniõe s da Cêm - O Senhor Vice-Frasidente deu a c o cer 

aos Senhore s Vereadores que , por resolução tomada há anos , o 2 . fe 

dos Ser viços de Urbanização e Obras passou a ser obrill:ado a as sist i r àS 

ra mliões da C r a , a fim prestar esclarecimentos respeitantes aos Se 

viços a seu cargo. - - - - 

Considerando, porém, que não são muito frequentes os pedido s 

esclarecimentos , e que 08 Serviços de UrbaniZB.ç1'lO e Obras carecem 
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vez s da presença. do seu Chefe J o anho i ce-Presiden e propôs que , 

da uturo , se c em -~ ~I~,U OS da reuni es o os suntoã resp . 

tantes ao sect or das Obr , dis pensando-se, de imaMat o , a presença. da

qu la fun 'ion io ua , no entanto , deva permanecer no e f ício do P 

çoa do ncelbo , enquanto durar a reuni ão . 

~ata proposta fo i aprova por un imi ade. - - - - - - - - 

l''i''s t ação de e Lixo o lido o re1 tór 'o elaborado 

pelo gQ . ~' e e do rviços de Urbanização Obras , cerca dos 

r peitantes a ções de t r a t ament o de lixo , colhi dos dur te a deslo 

caçoo efectuada a Jerez de Frontera, junta nte com O encarre ado do 

serviços externos desta C ra. com represen tes e outro 

convite a a expen as SoteJ.li-Ferma. - - 

O Senhor Vice -Presidente prometeu enviar uma c pia do aludido 

relatório a cada um dos Senhores Vere dor s , tendo em vi ta o estudo e 

resolução oportuna do problema. 

Trân to - O Vereador Senho rloa Gamelas chamou atenção 

para o facto de ainda se menter ene r ada. ao trânsito a Ru Voluntários 

Gui1h erme Gome ernan es , na sua li aç ão com a Rua do Dr . Alberto Souto 

motivada pela con tru o de prédio . 

o Senhor Vice- idente dis que ria t o I atr vás dos Ser 

' ços de Uro za o Obr e iscali aç I 88 providanciaa nace á

ri . s rápida. e ob tru - o qu 1 rua , n ' spensável ao tI' s to 

local . 

X aneemento O Vere dor nhor 108 las re 9 u-se 

o -s que ori . naram a abertura. de as na as do Tenente Re ende 

de Do os Gar ancho e na Praça. de J o quim de .el o Frei s , há muito 

miei a-S que t m causado transtorno de vária o demo 



bil!
 
o Senhor Vice-Presidente esclareceu o Senhor Vereador de que 

e trata da obra da saneamento , presentemente a o dos Se ços Muni 

cipaJ.izadoa, e infomnou que a parnlização das obras foi devida , não só 

existência de cabos t elefóni co ubterr, os, como tamb ém ao facto de 

os terrenos sofrerem o feitos das inf'iltrac5es da • da. ria. - - 

Informou ainda que , devido aos factos apontados , foi recente

mente decidido pelos Serviços Municipalizadps a substituiç da tubagem 

de fibroc ' to, pra • no projecto , por outr et ca, que 

tagem de poder ser cnLoc a menor pr-of'undãdade , espercndo-ee para 

a. sua. conc.Lusão , - -

"fE sequênc ãa da deliberação to a em 17 de 

u1timo , foi presente , p conhecimento ra , um ofício do 

-Adjunto do Serviço da las-Artes undação Caloustc G-ulbenlci.an, 

nicando que o pedido p a. efectivação de uma exposição rectrospec 

de António Carneãr-o, nesta c i e , está dependente de r e sol ução eu 

a to oportunamente , e que será transmitida a este Município . --I
 
" Col &auioa - Pelo senhor Vice-Presidente foi dado a conhecer 

o convite endereçado aoa membros ela Câmara para assistirem aos col óquio 

que BO reali::arão em Li51:<)0. , nos próximos dies 7 e 8 do corrente m 

tegrad03 no programa das "J ornadas de Floricultura" . 

-)sídios paru. expediente e 

acordo com o critério adoptado nos anoa terior8S , a camara deliberou , 

por unanimidade , autorizar a concessão de subsídips para e diente e 

limpeza das escolas e postos escolures do concelho , no montante de 

23 1115$00, segundo a respectiva relação fornecida pela Direcção do Dia 

to Escolar de veiro . - - 

Serviços das - Contratos oi preaen o or:!eio 
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n2. 955 , datado de 31 e o . do, dos erviçoa unâ.câ . zados , e.
 

l "citar que seja promovida a. celebre. o o contrato do empreitada co
 

Senhor . 0 ro de á Pere " a ino , com sede na Aldeia ova - Louro a ,
 

ra a obra de "San emento do OITO do Vouga" , de acordo com e ° uta
 

~ " a.companhou o esmo o 10~ . - - - - - - - - - - - - - - 

Cds:n.a.I'EI. deli arou, por unanimidade , autorizar o Senhor Vica 

-Pra ide te a ou orgar no raferido contrato . - - - - - 

da Art ur Ravar o prasen e 

o auto °st oria e m di -o trabalhos , 8_ . s ituação , da obra em epí 

e , se do deliberado , por unani ° -de , aprová-lo ar 

ento da import c Oa 207 311 80 ao spec ivo e p eite Oro, .enhor 

I - óni Jo o asende Junior. 

e1 "bernção oi a pr ovnda em inute. , p' a ecução i 

t a , nos ermo do" 19. do t9 . 3542 . do ódigo t voo - - - 

Pavimentação do A.,.,..." tl:mentos e p at acionamento 

urbaní.aacêo da Qu:mta. dos Santo ai presente o auto de ri 

toria. e m dição de tr balhos , 2; . situação da obra em epí gr , sen 

deliberado , or unan:i.midede , prov ã-Lc p a efeito de p am nto impo ' 

ia. ele 194 466 00 ao respec i vo e p eiteiro , Senhor !lexandre Tavare 

Coutinho . 

Esta delibera o foi aprovada. em " uta, are. e 

ta, no termos do 19: do ArtQ . 3542. do Código Admin; t_ tive . - - - 

.,.. Lixo - ..01 pr sente o of' cio n2 . 4J+2 , datado de 18 de P 

f do , da Brd, ada Técnica da IV Rs , qu em raspo ta co ulta or 

mulada em c r imento da deliberação da mara, de 17 de Abril tD.. t " o , 

informe. que o problema da des " es aç o períodica da i xei r a CAm,~,..~{'I'"'f 

está. 01 o ito daque es erviços eu ere o pe "do de asclarec 



.1 tos técnicos ao Laboratório de Fitofarmacolo~a, aos Serviços de Saúde 

ou aos Postos de Defesa Anti zonática, ndo vista a execucão do 

serviço por una empresa da especivJ.idade . - - - 

Atendendo à informação prestada, a Câmara debruçou-se sobre as 

propostas apresentadas pela Beyer de Portugal, SARL . e pela Gaso-Esteri 

lizadora., Ld!!., tendo deliberado, por unanimidade , encarregar esta últi-I 

irma de proceder deainsectizaç na lixeira, regime p ódico 

de 2-3 seme.nas, pela importância de 18 000300. - - 

Repara do Caminho da li eadeiro de 

Azurva - fase única: Pavimentacão na extensão de 291 metros - Tendo ter 

minado ho je, 12,30 horas, o prazo para entrega de propostas para rea 

lização da obra em e pígrafe e constatando--se que não se apresentou qu 

quer concorrente , a Câmara deliberou, por unanimidade , recorrer ao oon

curso limitado, ps. o que deverão Ber consultados os empreiteiros que 

habitualmente concorrem obras do . í pi o . 

As propostas deve rão dar mar-a f,lunicipal, 

s 14,30 horas do dia 10 do prórln!o mês d.e o, por forma a serem aber 

tas na reunião que ter ugar- nessa daba, 

Processos de Obras Particulares - anus de Renúncia - Foi pre

sente o processo de obras nQ . 1401/55, em que Jo GonçaJ.ves Amaro re 

quer licença para reconstruir um muro de vedação com 55 metros de com 

mento, no prédio que possui na Rua das Cardadeiras, desta cidade . 

Dado que aquele pedido foi deferido com sujeição ónus de re 

núncia, a era deliberou, por unanimidade , conceder poderes ao Senhor 

Vice -Presidente para putorgar na respectiva escritura, em representas: " 

do lAunicípio • 

.......~-ux ............. loteamento - Foi presente o processo de obras n2.
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p4IJ5/72 , em ue t á · 0 o , req er i nen ça e loteamento pe_ ~ 

r erreno ue pos no lu de Uonsueesso , esia de • 

De acordo com a. ar -o rest a a pelos " '3r viço 

ção e Obr s os p eeera Comis -o cipal de Jarl e queolo 

e Dire :" 0 de Urbaniz ção de Aveiro , fi ,.. mar-a deli erou, por 

r equerent e , nos ter B dos conQic ·OmIDentoB · 08 

tos pelo Gabinet Urbanização do lurri cípio • 

. . 
'I. Funcio unieipel - tido Veter · o 

- O enho Viee-Pres··d.ente deu a conhecer 80S Senhore Vereaclores que , 

ap s suo ssivas OO1iOO a çõea , foi reso rido , em reunião de 23 Nove br 

de 1970, criar mais partido ve tern° llá.I~ o, ompetinclo ao 22 . tido , 

com sede m Aradas , a. direcção do novo t adouro icipal, 01 m das ob 

gaçõ dentro da é.re r e pectiva , qu abrangeria B r asias de'''''' J['''--I,", 

ela. , s. 'Be]rnacr-d' o, 01i rdnha , Rs queixo Nariz . - - - - 

o Senhor Vice- sidents deu t.ambém a conhecer- que , não obs ~ 

t dimigências efectu s , por de pacho ua ...:ce1ência o 
I 

de ';'stado da rieu1tur , ão fo · cri ção do , do 

por tar i o oon i ar 

D do ue e ve i ca, at vás o i ' io do Go mo,"_• 

• 111, de 11 · 0 de 1973 , ue ai pro do ·d tico pedido , 

pe a. a unieipal de Caste o o, o e hor Vice-Pra ' dent e J 

a opdrrí.âo de o ortuno in i at i r n . ação do 22 . p ido V9 9 

rin ' o, anto m a que o tadouro entrou em funcionamen o e est a ser 

c da vez s ut izado . 

e dos escl ac 'mentos prest os pelo Senhor Vice-Praai 

dente , a. C a deliberou, por unanimid a , renovar aquele podi.do , que 

ver ' er d . dam nte fundanent o . - - - - - - - - - - - - - - - 



Biblioteca E81 'e. tomou conhec 

tos estatísticos referentes ao movimento ona 

urente o 8 o o . 

ofício do lirector Conse 

.agi onaJ. de Ave o, tado 28 da o rin , licit e. cola 

o	 da. ~1mera e da Comissão ' ci pal de Turismo , ten a e. 

de um pactáculo " "'.ce.damia egionais do Norte ' 

easão pelo grupo de Jazz-Clã co, dirigido pelo guitecto Mi 

.el ça aour-e , 

No mesmo ofício infor ue cademia de pede , 

pSSl:emeIlto da viagem , a importância de 3 000800 o outro a pamento 

de 6 O 00 pala esta cí.dade , - - - 

O Vereador nhor informou e aludida 

do Conservat ório te Comissão 

Turismo ,	 que em!tiu o p oer e os áculos teriam interesse 

que melhor conviesse no aspecto atico , admitindo-se 

de serem reali zados na segunda quinzena de Setembro , por ocaBi~ 

eira Internacional de Aveiro e de preferência ao .O . - - - - 

i8se t ambém o Senhor Vereador que contactou com o Senhor Di-

Con .t ório , que lhe festou a dúvida de , pelo menos o 

pr1.llleiro espectácw.o , poder que o ser	 r ealizado nB.Jl:ayaJ.tura, 

pament o é constituie1o por estudantes . For outro , o Con o 

Imaior inter9sse em realizar 05 ãoiS espec'ta.cUlo talacõ98, 

eira a cons tituir um motivo de atracção do públic quale estabe 

e , assiw, ossível conciliar os 08 int eres 

c	 e del ibero~, por unanimi .a, prest a colaboraçao so-
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lic~tada e dar conhec ' ento desta re 01 ção ao Dire tor o Conservatório 

Regional e Aveiro . - - - - - - - - - - - - - 

Também oi pra sente carta da Academia e B ado Gl 55 o , 

ri " a or Pirmin ecu, propondo-se re izar um espectáculo nos dias 

1 , 23 ou 30 de Junho , adiante o omecimento da caso. de espect 'culo 

com toda a sua organize ~o , pagamento o ansporte , uma ce depois do 

espectáculo e 5 000 00 ara esto pesso 3 . - - - - - - - - - 

ara del 'berou, por unanimidade , informar que não ' op 

ta~a e r ~o do espec -áculo em u quer as p po tas . 

=.:;;;::;=~~.=--:;;~e..;;;ns - C • monto ç to da= em 

reunião e 10 de bril úl imo, ~ o pra. nte a val ' ação ofectuada pelo 

g_ . ef dos ar "Ç03 de Urbaniz e bras a terreno s't do na 

zona a poent alaz , erte cente a 1ui ~uel Vieira 

nce çe.o e er . - - - - - - - - - - - - 

Segundo a m 5mB. avaliação , em que foram tOlllll s m at nção 

arbit ena ef'e ctu das, por unaní, dade, para os prédios dastinados 

abertura do arruamento situado entre a Ave " da Sala ...ar e Rua. de 

Barbo , ai tribuido ao terreno em caus o valor total 

ara, po unanimidade , delibe ou que o Senhor Viee

te propusesse a quisi NO do rreno , aos seus prop ' et ários , pelo 

e contr do nest ma a ia . - - - - - - - - - 

f Post uras e e amentos - "Re emento dos Períodos Aber

tura ncelho do :veiro" 

o prosse ímerrbo doa trabalho de 01 bor-ação do ogulamento em refe 

rência, o enho Vic - "dente o aço por dar a conhecer o teor do t 

la envi os a esta Câmara r nicipal por várias fi r s da ci e , 

do o seu a eci nto elas reso uções to na r u



( 

,..
io , 

Se~damente o nhor Vica-Presidenta emitiu a opãní, da oua, 
. 

por uma. questão da ae qu êncãa lógica, deveria sar tarada. a ordem da al 

a s artigos já vot 5, que mencionou, qual mereceu a concordAn

eia un de CAm:n"a. 

o Senhor Viee-Presidente submeteu, depois, consideração da 

Cdmara, o problema respeitante horário de abertura e encarramento dos 

estabelecimentoe dos barbeiros , arir do que era do seu conhecimento 

que tanto 03 patroes, como O mpregados, p endiem continuer a encar

rar, aos sábados, às 21 horas. - - - - 

o Vereador Senhor Q. Branco p8S disse que 

em rela. a barbeiros a iros, em conjunto, lD ntic1J;) 

ser da a po:ssiblli e de rtura o ncerramento ao sábe.do, 

lhes convier , e ip;ua1 cez- tioi eUlitido pelo Vereador Senhor sses 

Pereira. 

o Vereador Senhor Car-Los Gamelas propósito do urrto em 

causa, alUi.tiu a opinião de que considerava como i ndus t riais os estabele 

cimentos de barbeiros e cabeleireiros e , portanto , situavam-se fora 0.0 

âmbito do regulamento em e1aboraçao . - - - - 

Assim , e após uma troca de opiniões, foi deliberado , por ma1o

ria, no sentido de permitir que os estabelecimentos do grupo 4 po 

estar eber-bos aos sábal s , até B 21 horas . - - - 

o Vereador Senhor los GameI suscitou o problema resultan

te da actividade exercida pelos vendedores ambulantes , tendo o Senhor 

Viaa-Presidente esclarecido , com base na no leg de estabeleCimento , 

que estes estão 8u jei~0 s sposi~e8 do regulamento e de que, em su 

opinião, não haveria necessidade incluir no Regulamento qualquer di.[ 
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posição especial Que lhas dig raspai to . - - - - - - - - - - - -

Procadeu- , em egui , pr eia -o d rest tes dis os 

ç õe s r'9f!> .....LC'-'J...nt as , apó o que se proce eu eitur tot do "Regula

to dos ~ o do s e Abe tura 05 Esta el c~mentos'de Vend ao lico 

do Concel ho _A_a ~r:", que fo ~ :p~:~o_c: a se . te redacção_d:f~ I 
iva : - -

Ar Q. lQ . - . . . . 
. .
 

Q .17~ . - • • • • • • • . . • • 

ata delibera ão carece , para se t ornaI executória., de pro _ 

do Co 8 lho . i paJ. , nos termo do nQ. lQ . do artQ . 55Q. do Códig 

Administr t · vo , 



\
 

REGULNvffiNTO DOS PERrODOS DE ABERTURA DOS 

ESTABELECl truNTOS DE VENDA AO PúBLI CO DO or 
CONCELHO DE AVEI RO
 

Art~. l ~. - A fixação do s períodos de abe rt ura dos es t abel e ci ment o 

venda ao público a que alude o n~ . l~ . do art~. l ~. do De creto-Lei n~. 56/73,de 

24 de Fever ei r o, r ege-se, no conce l ho de Avei ro , pe l o presen te Regulament o . 

~~~21f12._<!.9 ~..p.e_~J_o?-? s_-ª.e ab2E.t~·::. 

Art~ . 2 ~ . - As ent i dade s que expl orem es tabeleci ment os de que trata e~ 

t e Regulament o , poderão escol her , par a os mesmos , pe r íodos de abe r t ura que não 

sejam infe r i ore s ao s limi t es míni mo s e que não ultr~p as sem os limi t es mQxi mos fi 

xados no pre sente Regulamento . 

Pe r í odo do abe r t ur-a mí ni mo 

Art ~ . 3~ . - O pe r í odo de abertura mínimo é de oi to ho r a s , exc ep to aos 

sébadcs em que doverá l i mi tar - se ao período da mcnh com extensão c t é às 13 ho â , 

r o.S . 

Por í odos do fE.e.r_~!! ;t'0. , 0~?9.:!!l~, 

Art ~ . 4~ . - Os po r í odos de abertura mnx imos não poderão ul t r apas sa r os 

limites que se f i xam para 03 diver so s grupos de e s tabe leci mentos de ve nda ao pú 

blico. 

Art~ . 5~ . - Para efe i t os da f ixa ção dos per íodos de abe r t ura máximos a 

que so r ef ere o ar t igo cn te r ior , os e stabe leci ment os de ve nda ao públ i co s ão clas 

sif i cados nos s eguintes gr upos : 

a) GRUPO.l:. - Per tencem a este grupo os estabelocime nto s t endent es a S Ll. 

tisfazer as ne ce s s idades al i ment ar e s , e neles so compr eendem os segui nte s: 

- Merceari as 

- Char cutar ias 

- Padari as 

- Talhos e salsi char i a s 

- Pe i xar i as 

- Frut aria s 

- Lo j as de venda de l egume s 

- Supe r mer cndos e lü per me r cados apenas na s s e cç õe s cor re spondent es aos 

estabel e cimentos des t e gr upo 
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b ) .GRUPO ...2. - Pertencem G e s te grupo os estabelecimentos t endente s a ~If · 

tisfazer as necess idades de vost i r e cal çar , e neles s o compr eendem os segui nt e 

- Loja s de f a ze ndas 

- Re trosarias 

- Lojas de pronto a vesti r 

- Camisario.s 

- Chap elar ias 

- Sap atariús 

- Supermorcados e Hipermercad os aponas n ~s s e cçõ es cor r e spondent es ao s 

estabelecimento s deste grupo . 

c) ~RU ~º~J - Pe rtencem a es te grupo os estabel ec imentos tendent es a sa

tisf azer necessidades que poss am interessar ao Tur ismo , em que se compr eendem os 

seguint es: 

- Pas to l ar i as 

- Leiterias 

- Co nfe i t a r ias 

- II'loristus 

- Tabc,cé:.r i él s 

- Es t abelec imento s de vcn&L de produtos de nr te snnato e r e corda ções, 

posta i s i lustra dos, j ornais e revistas, dr t igos de fo togr afi a ou ci 

nema par a a mndor-os • 

d) GR~~9 _ ~ - Pertencem a e s te grupo os es t abelociment os de barbei ro e 

onb o.Le í.r-o i r-o , 

e ) GR'y"pO_2, -- Per t encem a e s t e gr upo t odos os es t abel ec i ment os n ão i nclui 

dos em qualquer dos 8r upos o.nter i or e s , e que não e s te jam su jei tos o. l egislação e s 

pocí.al, 

§ único -. As dúvidas que possam s urgir quan t o à clas si f icação de cor 

to es t abel e ci mento de venda ao público serão r e solvida s por dol i ber a ção da Câma 

r n Municipal. 

Art~ . 6~ . - Ce períodos máximos de aber tura a que se r ef ere o art ~ . 49 . 

S&O os seguinte s: 

a ) 12..'E'JEl.•o ,;t. .~~ .~gruP 9 - entre as 7 e as 20 ho r as 

b ) E. ar.fL9. -?g~ . J~FYJ?9_ - entre as 9 o 2. S 20 ho ras 

c) E~'. 9...Y~_~ . g~P_<2 . - entro as 7 e a s 24 her-as 

d ) E.E1E!J.-_9 ._4~.~ •..,g r.~P9 - entre i~.S 8 e o,s 20 horas 

e) 'pr~.~.• ~ . ?g_~. gE~P .(). - entre a s 9 e a s 20 ho r as 



~tJIl~_-ª.'2 .s~2..st <lEol9..cj-E1.~nt.'2~_.rpi o?to..~. 

Art2 . 72 . - Os ostab alecimonto s do von da ao pUb l ico mis to s , 

os s u po rme rca do s e hipermerca dos, cu jas s oc çõos di fo ronciadas se n 5:o encont rem 

es tanque s , de ve rão segu i r o pe r íodo de abe r t ura má xi ma f ixado para o grupo nele s 

r epr e s en t Rdo que t enha meno r duração . 

fur.~amento._;P.'2:0o . d!!.!~ 

Art 2 . 82 . - Os perí od os do aber t ura pode m s e r interrompi d os para al [~O 

ço , pe lo t empo mGx i mo de duas hor~ s . 

Enc e r ramento semru1al 

Ar t 2 . 92 . - Os esto.beleci mento s de venda no público ence r r é : ' obr igccto 

r-í.cment e a o s ába do à t arde , a par t i.r- du s 13 ho .ro.s , e ao domingo , com ex ce pç ã o 

do s e stab e l e c i ment os clas sifi cad os no I e IV Gr upo s que pode rão r.br i.r a os sé:bHc1o s 

de t arde, e do s estabele c i ment os classificados no I I I Gr upo e f ".r~ ~~i L'.s de se rvi 

ço que d e ve r-Co cbr Lr ao s s riba do s do t.rde e 20 doming o . 

§ únic o - Os e s 't aboLe c i ment os de bru-boi.r-o poderã o, e-i rlM , mallter-se 

o.bertoB at á As 21 hoz-as , nas terdes de sabados. 

Ind..~ .(~y.g.[:oo-~g .s. Jl~F~.o c1o.~__d~._.é :E-e !:.t::rr'.2. :u.ti-J-J-.z .~t.d.o .s 

Art2 . 1 02.- A Lnd i caç fio do poríodo de abe r t ura de cr.da e s tab eleci me nt o 

f(~-se -á medi ante o. nf i x uçüo , de fo rma visível do exte r i or , do i mpre s s o, de um 

dos modelo s ru18XO S a este Ilegul D.men to e qu e dole f'a.zc m p" rte i r,t ogr an t e, em que 

se menc ione o r e gimo do f'unc i on amerrto po r ole u.t i Li.z ado , 

§ ún i co - Tra t and o -se de e s tab el ecimento s mistos dispon de de s e cç õe s 

difere nciada s com períodos de ubo r t ura não co incidontes , o disposto ne s t e a r t i 

go .. de ve r á se r obse r vado com r ef erdn cia a cada s e cçã o . 

Art2 .11 2 . _. O praanotimento d os i mpr e s s os r e f er i dos no a r t 2 . 1 02. e 

seu parágrafo ser á f eito pelos i nt ere s s ad os , em car acteres p e rfei~l mente l e gí 

veis e s em emendas ou r a s ura s. 

Ar t2 . 1 2 2 . - Con s i deram-s e nul os e de nenh um efeito os i mpressos que 

não ob edeçam ao s modelo s a nexo s o. este Reg ulamento ou que n50 s e e pr'e s e rrte m precE. 

chido s nos t e r mos nele pr e vi s t os . 

Art2 . 132 . - JIB e rrt i.dade s r-ef'e r-i. da.s n o a r t2 . 22 , c ornun.ic r.r-âo 0.0 I n s t i 

tuto Na ci onal do Trabolho e Previdênci a e i: I n s pe c çã o Ger o.l d . .s Ac tividnde s 

Econ ómí.cas o pe r í odo de aber-t ur-a que adopte m para os r espe ct i vos es t é'.be lecimen

to s . 



§ único - Sempre que a s r eferidas ent idades pretendam modi f icar os p 

ríodos de ab er t ura adop tado s , deve rão previamente anunciar ao públ i co e comuni 

car ao I nstituto Na cional do Trabalho e Pre vidênc i a e à I nspe cção-Geral d~s Act i 

vidades Económicas os novos pe r í odos de aber t ura que pret endam adoptar , com a ill1 

t ecedência não inferior a uma semana . 

Encerr amento em dias f e riüdos 
-' 

Art2. 142.- Com exce pção dos cl a s si f icado s no terceiro grupo , e da s f c~ 

máci as de serviço, os ostabel eci mentos de venda no público en ce r ram obriga tor i 2 

ment e nos dias c ons i de r a dos corno fe r i a dos na cionai s , no w_a 12 de ~~i o ( fe r i ado 

muni cipal) , e na t erça-feira de U1rnaval. 

A~~~.U!'.~..~f!1. épocD. s ~1?'p e cJ-.~"}~ 

Art2 . 152.- Os estabeleci mentos de venda ao públ ico de t odos os gru

pos poderão manter - se abertos , pa ra al ém das 13 horas e a t é aos limites máximo s 

f ixados no ar t 2 . 62 . , no s dois sábados ant er ior os ao Domingo de pá s coa e no s sé 

bados de De zembro ant e r i or es ao Natal . 

Art2. 1 62.- Os os tabel eci mentos de ven da ao públ i co cu jos ramos de 

ac t i vidade se encon t r am abor t os no r ecinto da Feira de MQrço, pode rão utilizar 

oe per íodos de aber t ur a adopt ados par a os dias de semana nos s áb ados e domingo s , 

durante o per íodo de fun cionamento dessa Feira. 

Apl i c~~g~~ t er.:P0 

Art2. 172.- O pr esente Regulamento ent ra em vigor no dia . 


